














































0023973-45.2014.8.17.0001 (ID 226991)Tribunal de Justiça de Pernambuco Recife 
Fase: Encerrado (12/06/2014) Data Citação: 16/05/2014

Pasta DPVAT JURÍDICO: 1281052
Valor Causa: 13.500,00

Partes

Autor / Beneficiário Minegildo Florentino de Medeiros (766.276.324-20)
Rua Beija-Flor, 190 - Passarinho  - Recife/ PE / 

Advogado Autor / Beneficiário Águeda Fabiana de Almeida Valença (OAB/PE 21.510)
Rua Francisco Alves nº 105 / sl. 307 - Ilha do leite  - Recife / PE
CEP: 50070-490
Telefone1: (81) 3241-7111
E-mail: fabiana@pinheiros.adv.br

Réu Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A (09.248.608/0001-04)
Rua Senador Dantas, 74 , 5º andar - Centro - Rio de Janeiro / RJ
CEP: 20.031-205
Tipo Pessoa: Jurídica

Vítima Minegildo Florentino de Medeiros (766.276.324-20)
Rua Beija-Flor, 190 - Passarinho  - Recife/ PE / 

Análise Prévia

Sinistro no MEGADATA: Não

Há Laudo Administrativo: Não

Litispendência: Não

Coisa Julgada: Não

Prescrição: Não

Análise Técnica
Data do Sinistro: 08/04/2011

Acordo

Acordo Realizado: Sim Dentro Alçada
Valor do Acordo: 928,12
Data do Acordo: 29/05/2014

Parecer de Acordo:  
Acordo realizado no XI Mutirão DPVAT de Recife - PE. 
 
Trata-se de ação indenitária objetivando o recebimento de indenização a título de diferença de invalidez, proposta
perante a Vara Cível da Comarca de Recife - PE (Estado que não aceita a gradação antes da edição da MP
451/08), no qual a parte Autora requer que a Ré seja condenada ao pagamento de 13.500,00. 
 
O sinistro ocorreu em 08/04/2011e por determinação foi aplicada a gradação da Lei nº 11.945/2009, tendo,
portanto, seu LMI fixado em R$ 13.500,00.  
 
Sendo assim, após o procedimento da avaliação médica pessoal que corroborou para constatação da debilidade
sofrida, o acordo foi finalizado em R$ 928,12.  
 
  

(Ferramenta de Relatórios em PDF desenvolvido por R&OS Ltd)

Seguradora Líder Gerpro.com (http://www.gerpro.com.br)

Relatório Detalhado do Processo
Emitido em 12/06/2014

(Código do Processo =226991)



Consulta Processual 1º Grau

Visualização de texto de movimentação

Dados do Processo

NPU: 0023973-45.2014.8.17.0001

Data: 31/07/2014 12:07

Fase: Sentença

Texto

Tipo:
Homologação de Transação

SENTENÇA

                   Nos termos do artigo 2º, inciso I da Instrução Normativa nº 08 de 28/08/2013, publicado 
no DO em 30.08.2013, tendo em vista a conciliação celebrada entre as partes, conforme ata de 
audiência realizada no XI Mutirão DPVAT, acostada aos autos, resolvo HOMOLOGAR POR 
SENTENÇA, os termos conciliatórios pactuados, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos, pelo 
que preceitua o artigo 269, III do CPC.
                   Arquive-se.
                   
                   

                         Recife, 31 de julho de 2014.
                   

Luzicleide Maria Muniz Vasconcelos
Juiza de Direito

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
Seção Especializada em Mutirões de Conciliações da Capital
Fórum Dês. Rodolfo Aureliano - 1º Andar ala norte - Joanna Bezerra - Recife/PE - CEP: 50090-700 - 
F: (81) 3181.0446

Estes dados são apenas informativos, não tendo nenhum valor legal.
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CHECKLIST – ENCERRAMENTO 

ALDAIRTON CARVALHO SOCIEDADE DE ADVOGADOS      

GPROC 1281052 

STATUS NO GESTOR PROCESSUAL SIM NÃO N/A 

Comprovante de Pagamento/Depósito da 

Obrigação * 
x   

pDespacho com Determinação de 

Arquivamento 
X   

Pagamento dos Honorários Periciais*   x 

Pagamento dos Honorários Advocatícios*   x 

Pagamento de Custas Finais*   x 

Existência de Bloqueio/Penhora de Bens    

Baixa da Apólice de Seguro Garantia*   x 

Desbloqueio Realizado* Data.:   x 

Devolução Judicial*   x 

Principais Peças Acostadas no Gestor 

Processual - GPROC 
x   

*Ações que comportam a marcação N/A (Não aplicável). 
 


